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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 957/85 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SE! 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Os procedimentos fiscais relativos ao ISSQN variável, 
nio inscritos em Divida Ativa e objeto de recurso adm! 
nistrativo, poderão sob forma de acordo, ser recolhidos9 
cOll\ redução de sessenta por cento da correção monet! 
ria, no prazo máximo de trinta dias contados da vigên 
eia desta Lei. 

Parágrafo Onico - Para efeito de parcelamento, o limite a ser ob~ 
decido deverá ser o fixado pela Lei 930/85. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev2 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de dezembro de 1985. 
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